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  Modifica o artigo 6º do PL 19/2024: 
 

  
 

Art.6º. Esta Lei, entrará em vigor após os custos serem inseridos e 

previstos na Lei de Diretrizes Orçamentárias.  

 

S/S., 23 de Maio de 2024 

 

 

 

 

 

 

 

Vereador 

 

 

 
Justificativa: Entendemos que a Legislação é importante para o nosso sistema de Educação, 

porém, como se trata de um projeto ao qual obteve parecer de inconstitucionalidade, existe 

algumas lacunas que podem inviabilizar a aplicação do projeto em tela. Buscar que a vigência 

da lei, seja dada, após avaliação e aplicação da previsão de custos na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias, poderá contribuir para que seja de fato o PL aplicado como Lei.  
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